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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Letras

Despacho n.º 5903/2016
Por despacho de quinze de abril de dois mil e dezasseis da Diretora da 

Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Professora Doutora Cân-
dida Fernanda Antunes Ribeiro, proferido por delegação de competência 
conferida por despacho reitoral, publicado no Diário da República 
segunda série, número duzentos e dez de trinta de outubro de dois mil e 
catorze, foi subdelegada a presidência do júri das provas de doutoramento 
em Estudos Literários, Culturais e Interartísticos — Literatura e Cultura, 
requeridas por Carla Sofia dos Santos Correia, no Professor Doutor 
Carlos Manuel da Rocha Borges de Azevedo, Professor Catedrático do 
Departamento de Estudos Anglo -Americanos da Faculdade de Letras 
da Universidade do Porto.

15 de abril de 2016. — A Diretora da Faculdade de Letras da Uni-
versidade do Porto, Professora Doutora Cândida Fernanda Antunes 
Ribeiro.

209534781 

 Despacho n.º 5904/2016
Por despacho de quinze de abril de dois mil e dezasseis da Diretora 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Professora Doutora 
Cândida Fernanda Antunes Ribeiro, proferido por delegação de compe-
tência conferida por despacho reitoral, publicado no Diário da República 
segunda série, número duzentos e dez de trinta de outubro de dois mil 
e catorze, foi subdelegada a presidência do júri das provas de doutora-
mento em História, requeridas por Daniel da Rosa Eslabão, no Professor 
Doutor Jorge Fernandes Alves, Professor Catedrático do Departamento 
de História e Estudos Políticos e Internacionais da Faculdade de Letras 
da Universidade do Porto.

15 de abril de 2016. — A Diretora da Faculdade de Letras da Uni-
versidade do Porto, Professora Doutora Cândida Fernanda Antunes 
Ribeiro.

209535007 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Regulamento n.º 421/2016
O Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto no seu artigo 74.º, e o 

Decreto -Lei n.º 207/2009 no seu artigo 35.º, estabelecem que os docentes 
estão sujeitos a um regime de avaliação de desempenho constante de 
regulamento a aprovar por cada instituição de ensino superior, ouvidas 
as organizações sindicais.

Pelo Despacho n.º 17616/2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 250 de 30 de dezembro de 2011, foi homologado o 
Regulamento de avaliação de desempenho dos docentes da Univer-
sidade de Trás -os -Montes e Alto Douro. Pelo Despacho n.º 49/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 23 de 3 de fevereiro 
de 2015, foi homologada uma alteração do Regulamento de avaliação 
de desempenho dos docentes da Universidade de Trás -os -Montes e 
Alto Douro.

Em 16 março de 2016 foi apresentada ao Conselho Académico, após 
audição dos representantes das Escolas e dos sindicatos do setor, para 
efeitos de aprovação, uma segunda proposta de alteração o Regulamento 
de avaliação de desempenho dos docentes da Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 48.º, alínea d) dos Estatutos 
da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro (Despacho Normativo 
n.º 22/2012 publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 204, 22 de 
outubro de 2012) aprovo a alteração o Regulamento de Avaliação de 
Desempenho dos Docentes da Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro.

21 de abril de 2016. — O Reitor, Artur Fernando Arede Correia 
Cristóvão (em substituição).

Regulamento de avaliação de desempenho dos docentes 
da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente regulamento é aplicável à avaliação de desempenho dos 
docentes da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD).

Artigo 2.º

Princípios gerais

1) A avaliação de desempenho constante do presente regulamento 
subordina -se aos princípios referidos no artigo 74.º-A do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, doravante designado ECDU, e no ar-
tigo 35.º-A do Estatuto da Carreira Docente do Ensino Superior Politéc-
nico, doravante designado ECDESP, na redação dada pelos Decretos -Leis 
n.os 205/2009 e n.º 207/2009, respetivamente, ambos de 31 de agosto, 
com as alterações introduzidas, respetivamente, pelas Leis n.º 8/2010 e 
n.º 7/2010 ambas de 13 de maio.

2) São ainda princípios da avaliação de desempenho:

a) Universalidade, visando a aplicação do regime de avaliação a todos 
os docentes de todas as Escolas da UTAD;

b) Flexibilidade, prevendo as estratégias e especificidades das áreas 
disciplinares de cada Escola que, em regulamento próprio de avaliação 
de desempenho dos seus docentes, devem fixar, nos termos do presente 
regulamento, os critérios, parâmetros e indicadores de avaliação que 
constituem o seu referencial;

c) Obrigatoriedade, garantindo que relatores e avaliados se envol-
vem ativamente e se responsabilizam pela execução do processo de 
avaliação;

d) Previsibilidade, assegurando que as revisões das regras de avalia-
ção só podem ocorrer ordinariamente dentro dos prazos previamente 
estabelecidos;

e) Transparência e imparcialidade, assegurando que todas as dispo-
sições e critérios utilizados para avaliação devem ser claras e atempa-
damente conhecidas por relatores e avaliados;

f) Coerência, garantindo que os critérios usados obedecem aos mesmos 
princípios nas diversas Escolas da UTAD;

g) Prevalência dos princípios constantes do presente regulamento, 
garantindo -se a sua observância em todos os processos de avaliação 
realizados pelas Escolas.

3) Para efeitos da avaliação de desempenho dos docentes, deverá ser 
tido em consideração o estipulado nos artigos 4.º a 8.º e no artigo 71.º do 
ECDU ou nos artigos 2.º-A, 3.º, 8.º e 9.º -A do ECDESP, respeitantes às 
funções e serviço dos docentes, bem como o disposto no regulamento da 
prestação de serviço dos docentes a que alude o artigo 6.º ou o artigo 38.º 
dos referidos diplomas, respetivamente.

Artigo 3.º

Regime aplicável

1) A avaliação de desempenho dos docentes obedece ao estipulado 
no presente regulamento e em regulamento específico de avaliação 
de desempenho dos docentes de cada Escola, adiante designado por 
Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola 
(RADE).

2) Os RADE são aprovados pelos Presidentes das respetivas Escolas, 
ouvidos o Conselho Científico ou o Conselho Técnico -Científico e os 
docentes do Conselho Pedagógico.

3) Os RADE são objeto de homologação pelo Reitor, a fim de, de-
signadamente, aferir da sua conformidade com o presente regulamento.

Artigo 4.º

Periodicidade

1) A avaliação dos docentes é feita de três em três anos e o respetivo 
processo tem lugar nos meses de janeiro a junho.

2) A avaliação reporta -se ao desempenho dos três anos civis ante-
riores.

condições previstas no artigo 31.º do ECDU. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

22 de abril de 2016. — O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.
209534027 
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CAPÍTULO II

Da avaliação

Artigo 5.º
Vertentes da avaliação

1) A avaliação dos docentes, em conformidade com os princípios defi-
nidos no ECDU e no ECDESP e no presente regulamento, tem por base 
as funções gerais dos docentes e incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação científica, criação cultural, artística ou desenvolvimento 

tecnológico, mais adiante abreviadamente designada por Investigação;
c) Extensão, divulgação científica e valorização económica e social 

do conhecimento, mais adiante abreviadamente designada por Extensão;
d) Gestão.

2) A parametrização de cada uma destas vertentes de avaliação e 
correspondentes critérios e indicadores de avaliação, bem como a pon-
deração a atribuir a cada um deles, são definidos no RADE de cada 
Escola, ouvidos os respetivos Conselhos Científico ou Técnico -Científico 
e Pedagógico.

3) Sem prejuízo do estipulado no número anterior, os RADE devem 
obrigatoriamente respeitar as normas definidas no presente regula-
mento.

Artigo 6.º
Parâmetros globais das vertentes de avaliação

1) A vertente Ensino é composta pelos seguintes parâmetros de ava-
liação:

a) Atividade de ensino;
b) Produção de material pedagógico;
c) Inovação e valorização relevantes para a atividade de ensino;
d) Coordenação e participação em projetos pedagógicos com outras 

instituições;
e) Acompanhamento e orientação de estudantes de licenciatura, de 

mestrado e de doutoramento.

2) A vertente Investigação inclui os domínios de investigação cientí-
fica, de criação cultural, artística ou de desenvolvimento tecnológico e 
é composta pelos seguintes parâmetros de avaliação:

a) Produção científica, cultural, artística ou tecnológica, incluindo 
autoria e coautoria de patentes;

b) Coordenação e participação em projetos científicos, de criação 
cultural, artística ou de desenvolvimento tecnológico;

c) Reconhecimento pela comunidade científica e sociedade em geral;
d) Coordenação e dinamização da atividade de investigação, incluindo 

reforço de meios laboratoriais ou outras infraestruturas de investigação.

3) A vertente Extensão inclui os domínios de extensão universitária, 
de divulgação científica e de valorização económica e social do conhe-
cimento e é composta pelos seguintes parâmetros de avaliação:

a) Valorização e transferência de conhecimento;
b) Ações de divulgação científica, cultural, artística ou tecnológica;
c) Publicações de divulgação científica, cultural, artística ou tecno-

lógica;
d) Promoção e participação em ações de formação profissional;
e) Prestação de serviços à comunidade científica e educacional, ao 

tecido económico e produtivo e à sociedade em geral.

4) A vertente Gestão inclui os domínios de gestão e coordenação 
universitárias e é composta pelos parâmetros:

a) Cargos em órgãos da Universidade, das Escolas, das Unidades de 
Investigação, de Estruturas Especializadas e de Entidades Subsidiárias;

b) Cargos e tarefas temporárias atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes.

Artigo 7.º
Avaliação final do triénio

1) A validação dos resultados obtidos decorre da verificação do cum-
primento dos métodos e critérios de avaliação dos parâmetros estabele-
cidos, a definir no RADE.

2) Os limiares mínimos e máximos que devem ser respeitados pelos 
docentes na definição do seu perfil, em cada uma das vertentes referidas 
no n.º 1 do artigo 5.º, são os seguintes:

a) Ensino: de 30 % até 70 %;
b) Investigação: de 15 % até 65 %;

c) Extensão: até 30 %;
d) Gestão: até 30 %.

3) Adicionalmente ao número anterior:
a) No somatório das alíneas c) e d) do número anterior é obrigatório 

um fator mínimo de 5 %;
b) Excecionalmente, e ao abrigo do n.º 2 a) do artigo 6.º do ECDU, 

ou do n.º 2 do artigo 38.º do ECDESP, sob aprovação do órgão compe-
tente da Escola, os docentes podem dedicar -se total ou parcialmente a 
qualquer das vertentes referidas no número anterior;

c) Os docentes especialmente contratados poderão ter um perfil até 
100 % na respetiva componente contratual, sendo que os regulamentos 
avaliação de cada Escola deverão prever os ajustamentos necessários à 
natureza do respetivo contrato;

d) Atender -se -á, a requerimento do interessado, à afetação efetiva a 
cada vertente, em conformidade com o previsto na alínea b) do n.º 2 
do Artigo 74.º-A do ECDU e na alínea b) do n.º 2 do Artigo 35.º-A do 
ECDESP, na redação dada, respetivamente, pela Lei n.º 8/2010 e pela 
Lei n.º 7/2010, ambas de 13 de maio.

4) Com a exceção do Reitor, que é avaliado pelo Conselho Geral da 
UTAD, os docentes que ao abrigo do n.º 2 do artigo 46.º dos Estatutos 
da UTAD e ao abrigo dos Regulamentos das Escolas efetuarem maiori-
tariamente atividades de gestão, os membros da Comissão Coordenadora 
de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola e os membros do 
Conselho Coordenador de Avaliação de Desempenho dos Docentes da 
UTAD são avaliados por um painel composto por dois relatores propostos 
pelo Conselho Geral da UTAD.

5) Tendo em conta o estabelecido nos n.º 2 a 4, a pontuação a aplicar 
em cada uma das vertentes é definida no RADE, tendo como referência 
os objetivos estratégicos da Universidade e da Escola, bem como o 
disposto no ECDU e ECDESP, designadamente nos seus artigos 71.º e 
34.º, respetivamente.

6) A classificação global em cada uma das vertentes da avaliação 
resulta do somatório dos pontos obtidos nos diversos parâmetros e indi-
cadores de avaliação definidos no RADE da Escola após harmonização 
pelo Conselho Coordenador de Avaliação de Desempenho dos docentes.

a) A classificação global de cada uma das vertentes (CG
i
) é convertida 

numa classificação normalizada (CN
i
), com escala numérica, através 

dos seguintes procedimentos:
i) À CG

i
 igual a zero corresponde a classificação normalizada de 

zero.
ii) Para cada uma das vertentes da avaliação, é criado um objetivo de 

desempenho para classificação global, designado por meta 1 da vertente i 
(M

i
 -1), que terá como base um bom desempenho dos docentes.

iii) Em cada uma das vertentes da avaliação é definido uma meta 2 da 
vertente i (M

i
 -2), equivalente a um desempenho excelente dos docentes.

iv) A pontuação global das metas 1 e 2 de cada uma das vertentes é 
proposta pelas comissões coordenadoras de avaliação de desempenho 
dos docentes das escolas e é harmonizada pelo Conselho Coordenador 
de Avaliação de Desempenho sos Docentes da UTAD.

v) À classificação geral nula corresponde a classificação normalizada 
de 0, à meta M

i
 -1 corresponde a classificação normalizada de 50 e à 

meta M
i
 -2 a classificação normalizada de 100.

vi) Com base nos valores da classificação normalizada que correspon-
dem à classificação global de zero, de M

i
 -1 e de M

i
 -2 são definidas para 

cada vertente da avaliação duas funções lineares Φi e Ωi. A função linear 
Φi passa pelos pontos que definem a classificação global de 0 e M

i
 -1 e a 

função linear Ωi passa pelos pontos que definem a classificação global de 
M

i
 -1 e M

i
 -2. As funções lineares, Φi e Ωi convertem a classificação global 

(CGi) em classificação normalizada (CNi) nas seguintes condições:
CGi < M

i
 -1 → CNi = Φ

i
 (CGi)

CGi ≥ M
i
 -1 → CNi = Ωi (CGi)

b) A classificação final do período de avaliação (CF), expressa numa 
escala numérica de zero a cem, é o resultado da média ponderada, ar-
redondada à unidade, das classificações normalizadas obtidas em cada 
uma das vertentes de acordo com a fórmula: 

  
 em que:
CF é classificação final do período de avaliação.
p

i
 é o fator de ponderação da vertente i, determinados de acordo com 

o n.º 2 do presente artigo.
CN

i
 é a classificação normalizada obtida pelo docente na vertente i.
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7) O resultado da avaliação de cada período será expresso através 
de menções qualitativas de desempenho “Excelente”, “Muito Bom”, 
“Bom” e “Inadequado”, em função da avaliação quantitativa global, 
segundo a regra:

a) Excelente, se CF ≥ 95, não tendo classificação normalizada inferior 
a 50 pontos em pelo menos 3 vertentes da avaliação;

b) Muito Bom, se 75 ≤ CF ≤ 94 não tendo classificação normalizada 
inferior a 50 pontos em pelo menos 2 vertentes da avaliação ou se 
CF ≥ 95 com classificação normalizada maior ou igual que a 50 pontos 
em apenas 2 vertentes da avaliação;

c) Bom, se 50 ≤ CF ≤ 74;
d) Inadequado, se CF < 49.

8) A classificação final do triénio, obtida em conformidade com os 
n.º 2 e 3, é expressa em quatro menções qualitativas, nos seguintes 
termos:

a) Excelente, correspondendo a uma atribuição de 9 pontos no final 
do triénio;

b) Muito Bom, correspondendo a uma atribuição de 6 pontos no 
final do triénio;

c) Bom, correspondendo a uma atribuição de 3 pontos no final do 
triénio;

d) Inadequado, correspondendo a uma atribuição de 1 ponto negativo 
no final do triénio.

9) No caso da classificação final do triénio de “Inadequado” deve a 
Escola propor ações com vista à melhoria de desempenho.

10) Para os efeitos da avaliação de desempenho previstos na lei e na 
regulamentação aplicável, só releva a classificação final do triénio.

Artigo 8.º
Efeitos da avaliação

1) Nos termos do disposto no artigo 74.º  -B do ECDU e no artigo 35.º-B 
do ECDESP, a avaliação de desempenho positiva é uma das condições 
que deve ser satisfeita para:

a) Contratação por tempo indeterminado dos professores auxiliares 
e dos professores adjuntos;

b) Renovação dos contratos a termo certo dos docentes não integrados 
nas referidas carreiras.

2) Para efeitos do número anterior, considera -se avaliação de desem-
penho positiva a que é expressa pelas três menções qualitativas mais 
elevadas referidas n.º 7 do artigo 7.º

3) A avaliação de desempenho tem ainda efeitos na alteração do 
posicionamento remuneratório na categoria do docente, nos termos 
previstos no artigo seguinte.

4) Para efeitos de alteração do posicionamento remuneratório, são 
consideradas as classificações resultantes da avaliação final do triénio, 
de acordo com o n.º 7 do artigo 7.º ou, a requerimento do docente, a sua 
imputação a cada ano, com três pontos para a menção de “Excelente”, 
dois pontos para a menção de “Muito Bom” e um ponto para a menção 
de “Bom”.

5) Nos termos do disposto no artigo 74.º-B do ECDU e no artigo 35.º-B 
do ECDESP, em caso de avaliação negativa do desempenho durante um 
período de seis anos, é aplicável o regime geral fixado na lei para o 
efeito.

6) As menções qualitativas de “Excelente” e “Muito Bom”, e respeti-
vas fundamentações, serão objeto de publicitação institucional.

Artigo 9.º
Alteração do posicionamento remuneratório

1) A alteração do posicionamento remuneratório tem lugar nos termos 
estabelecidos nos artigos 74.º  -C e 35.º-C do ECDU e do ECDESP, 
respetivamente.

2) Nos termos do número anterior, o montante máximo dos encargos 
financeiros que em cada ano pode ser afetado à alteração do posicio-
namento remuneratório dos docentes é fixado por despacho conjunto 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das Finanças, da 
Administração Pública e do Ensino Superior publicado no Diário da 
República, em percentagem da massa salarial total do pessoal docente 
da Instituição.

3) Na elaboração do orçamento anual da Universidade, devem ser 
contempladas dotações previsionais adequadas às eventuais alterações 
do posicionamento remuneratório dos seus docentes, no limite fixado 
nos termos do número anterior e das disponibilidades orçamentais da 
Universidade.

4) Tendo em consideração as verbas orçamentais referidas no número 
anterior, o Reitor fixa por despacho, para cada Escola, o montante anual 
máximo alocado aos encargos decorrentes das alterações do posiciona-
mento remuneratório dos docentes da Escola.

5) Podem beneficiar de alteração do posicionamento remuneratório os 
docentes que não se encontrem na posição remuneratória mais elevada 
da sua categoria e que tenham, pelo menos, um total acumulado de nove 
pontos na posição remuneratória em que se encontram, nos termos dos 
números seguintes.

6) É obrigatória a alteração do posicionamento remuneratório sempre 
que um docente, no processo de avaliação de desempenho, tenha obtido, 
durante um período de seis anos consecutivos, a menção máxima.

7) Se, depois de aplicado o estipulado no número anterior, existir 
ainda disponibilidade financeira relativamente ao definido anualmente 
no despacho a que se refere o n.º 4, a verba remanescente pode ser afeta 
à alteração do posicionamento remuneratório dos docentes não contem-
plados nos termos do n.º 6, desde que satisfaçam o referido no n.º 5, os 
quais poderão beneficiar de uma alteração para posição imediatamente 
superior àquela em que se encontram.

8) Para efeitos do disposto no número anterior, os docentes são ordena-
dos, por ordem decrescente, em função do número de pontos acumulados 
na posição remuneratória em que se encontram.

9) Quando a verba relativa ao despacho referido no n.º 4 seja insu-
ficiente para contemplar todos os docentes referidos no número ante-
rior, as alterações do posicionamento remuneratório dos docentes não 
contemplados podem operar -se nos dois anos seguintes, tendo por base 
a avaliação já realizada, e reportam -se a 1 de janeiro do ano seguinte 
àquele em que se perfizeram os pontos necessários à alteração do posi-
cionamento remuneratório.

10) Quando, para os efeitos previstos no presente artigo, for necessá-
rio proceder a desempate entre docentes que tenham o mesmo número 
de pontos acumulados, releva consecutivamente: (i) a antiguidade na 
respetiva posição remuneratória, (ii) o tempo de serviço na categoria e 
(iii) o tempo no exercício em funções públicas.

11) As alterações do posicionamento remuneratório previstas nos 
números anteriores têm em consideração o total de pontos acumulados 
desde a última alteração de posicionamento remuneratório.

12) Para efeitos do número anterior, tendo ocorrido alterações que re-
sultem da obtenção do título de agregado ou da mudança de categoria em 
virtude de concurso, é tido em consideração o total de pontos acumulados 
desde a alteração do posicionamento remuneratório que o docente detinha 
antes da obtenção do título de agregado ou da mudança de categoria.

13) Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso em que o 
avaliado tenha iniciado funções durante o triénio em avaliação, a pontu-
ação final é obtida considerando -se para o efeito o número de anos civis 
contados desde essa ocorrência, sendo a pontuação anual a que resultar 
de 1/3 da pontuação do triénio a que se refere o n.º 7 do artigo 7.º

14) As alterações do posicionamento remuneratório, reguladas no 
presente artigo, reportam -se a 1 de janeiro do ano em que é feita a 
avaliação de triénio, salvo o disposto no n.º 9.

Artigo 10.º
Intervenientes no processo de avaliação

1) Intervêm no processo de avaliação de desempenho no âmbito de 
cada Escola:

a) O avaliado;
b) Os relatores;
c) A Comissão Coordenadora de Avaliação de Desempenho dos Do-

centes da Escola;
d) O Conselho Coordenador de Avaliação de Desempenho dos Do-

centes da UTAD;
e) O Reitor.

Artigo 11.º
Avaliado

1) O docente tem direito à avaliação de seu desempenho, que é con-
siderada para o seu desenvolvimento profissional.

2) O docente tem direito a que lhe sejam garantidos os meios e con-
dições necessárias ao seu desempenho.

3) A avaliação está sujeita a audiência prévia, nos termos do n.º 3 
do artigo 20.º

4) O avaliado pode ainda impugnar a sua avaliação através de recla-
mação para a entidade homologante, nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo 23.º

5) O avaliado tem direito às garantias de imparcialidade previstas 
na Secção VI do Capítulo I da Parte II do Código do Procedimento 
Administrativo.

6) O avaliado tem também direito à impugnação judicial, nos termos 
gerais, do ato de homologação e da decisão sobre a reclamação.
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Artigo 12.º
Relatores

1) Os princípios a observar na nomeação dos relatores são definidos 
no regulamento de cada Escola (RADE), com respeito pelas regras 
constantes dos números seguintes.

2) A nomeação dos relatores, que deve ocorrer no início do processo de 
avaliação referido no n.º 1 do artigo 4.º, é da competência da Comissão 
Coordenadora de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola.

3) O relator tem direito a escusa de participação na avaliação de acordo 
com o disposto na Secção VI do Capítulo I da Parte II do Código do 
Procedimento Administrativo.

4) Os relatores são nomeados pela Comissão Coordenadora de Avaliação 
de Desempenho dos Docentes da Escola, em número de dois e de entre os 
docentes da mesma área disciplinar do avaliado da mesma unidade orgâ-
nica ou de outras unidades orgânicas da UTAD ou de outras instituições 
de ensino superior, devendo ser de categoria superior à do avaliado ou 
igual caso o docente seja catedrático ou coordenador principal.

5) A ausência ou o impedimento dos relatores não constitui funda-
mento para a falta de avaliação, devendo, nesses casos, cada RADE 
definir os mecanismos de substituição de cada relator.

Artigo 13.º
Comissão Coordenadora de Avaliação de Desempenho

dos Docentes da Escola
1) Em cada Escola funciona uma Comissão Coordenadora de Ava-

liação de Desempenho dos Docentes da Escola com a seguinte com-
posição:

a) O Presidente da Escola, que preside;
b) Os Presidentes do Conselho Científico ou Técnico -Científico e do 

Conselho Pedagógico da Escola;
c) Três professores catedráticos ou associados da Escola, ou quando 

não seja possível, professores catedráticos ou associados de outras Esco-
las da Universidade, designados pelos respetivos Conselhos Científicos, 
nos termos a definir em cada RADE;

d) No caso da Escola Superior de Enfermagem, um professor coor-
denador principal ou professor coordenador da Escola, designado pelo 
Conselho Técnico -Científico, nos termos a definir no seu RADE.

2) A Comissão Coordenadora de Avaliação de Desempenho dos Do-
centes da Escola tem as seguintes competências:

a) Nomear os relatores nos termos do regulamento de cada Escola 
(RADE);

b) Nomear os relatores nos casos em que a avaliação seja feita por 
ponderação curricular, nos termos do artigo 25.º;

c) Preparar o processo de avaliação e divulgá -lo pelos relatores e 
avaliados;

d) Proceder à harmonização das avaliações propostas pelos relatores, 
assegurando um justo equilíbrio na distribuição dos resultados da ava-
liação de desempenho dos docentes da Escola;

e) Elaborar um relatório síntese do processo e dos resultados da 
avaliação;

f) Emitir parecer sobre as reclamações apresentadas perante o Reitor, 
no âmbito do presente regulamento;

g) Decidir nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 20.º e proceder 
ao envio ao Reitor dos resultados do processo de avaliação, para ho-
mologação.

3) O mandato dos membros da Comissão Coordenadora de Avaliação 
de Desempenho dos Docentes da Escola tem a duração do mandato do 
Presidente da respetiva Escola.

Artigo 14.º
Conselho Coordenador de Avaliação de Desempenho

dos Docentes da UTAD
1) O Conselho Coordenador de Avaliação de Desempenho dos Do-

centes da UTAD é constituído por:
a) O Reitor, que preside;
b) Os Presidentes das Escolas da Universidade.

2) O Conselho Coordenador de Avaliação de Desempenho dos Do-
centes da UTAD tem as seguintes competências:

a) Elaborar normas orientadoras para o processo da avaliação;
b) Emitir parecer sobre as regras que visam assegurar um justo equi-

líbrio da distribuição dos resultados da avaliação de desempenho em 
cada Escola;

c) Emitir parecer sobre as reclamações apresentadas perante o Reitor, 
no âmbito do presente regulamento;

d) Pronunciar -se sobre todos os assuntos que o Reitor entenda 
levar a este Conselho, relacionados com a avaliação dos docentes 
da UTAD;

e) Proceder à harmonização das avaliações propostas pelas Escolas, 
assegurando um justo equilíbrio na distribuição dos resultados da ava-
liação de desempenho dos docentes da Universidade;

3) Estando em causa o exercício da competência referida na alínea c) 
do n.º 2 do presente artigo, o Presidente da Escola a que pertence o 
reclamante está impedido de participar na discussão e deliberação con-
ducentes à emissão do referido parecer.

Artigo 15.º
Reitor

1) No âmbito do presente regulamento o Reitor tem as seguintes 
competências:

a) Garantir a adequação dos sistemas de desempenho às realidades 
específicas de cada Escola;

b) Homologar os RADE;
c) Controlar o processo de avaliação de desempenho, de acordo com 

princípios e regras definidos na lei e no presente Regulamento;
d) Homologar as avaliações, sem prejuízo da faculdade de delega-

ção;
e) Decidir sobre as reclamações.

2) O Reitor pode ouvir o Conselho Académico sempre que o consi-
dere necessário para o exercício das competências referidas no número 
anterior.

CAPÍTULO III

Do processo de avaliação

Artigo 16.º
Fases

O processo de avaliação dos docentes compreende as seguintes fases:
a) Autoavaliação;
b) Avaliação;
c) Harmonização;
d) Audiência prévia;
e) Homologação;
f) Notificação da avaliação.

Artigo 17.º
Início do processo

Cabe ao Conselho Coordenador de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes da UTAD calendarizar o processo de avaliação de desempenho 
dos docentes.

Artigo 18.º
Autoavaliação

1) A autoavaliação tem como objetivo envolver no processo de 
avaliação o avaliado e identificar oportunidades de desenvolvimento 
profissional.

2) O avaliado deve, nesta fase de autoavaliação, prestar toda a infor-
mação que considere relevante e informar os respetivos relatores das 
suas expectativas relativamente ao período em avaliação.

3) A autoavaliação é um direito do avaliado mas não constitui para o 
mesmo componente vinculativa do processo de avaliação.

4) O modo como se concretiza e regista a autoavaliação e a sua 
articulação com o processo de avaliação em geral é regulamentado em 
cada RADE.

Artigo 19.º
Avaliação

1) A avaliação é efetuada pelos relatores, nos termos do presente 
regulamento e de cada RADE.

2) Uma vez concluída a avaliação, nos prazos estipulados para o 
efeito, os relatores enviam os resultados, de acordo com cada RADE, 
à respetiva Comissão Coordenadora de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes da Escola.
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Artigo 20.º
Tramitação subsequente

1) Após receção das propostas de avaliação, a Comissão Coordenadora 
de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola procede à harmo-
nização e fixação das mesmas de acordo com o n.º 7 do artigo 7.º

2) A Comissão Coordenadora de Avaliação de Desempenho dos Do-
centes da Escola dá conhecimento das avaliações aos relatores e procede 
à notificação dos avaliados.

3) O avaliado dispõe de 10 dias úteis para exercer o direito de resposta, 
em sede de audiência prévia, face à avaliação atribuída.

4) Após pronúncia do avaliado, ou decorrido o prazo para o efeito 
estabelecido, cabe aos relatores, no prazo máximo de 15 dias úteis, 
apreciar a resposta apresentada pelo avaliado, se for o caso, e formular 
proposta final de avaliação a submeter à Comissão Coordenadora de 
Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola.

5) A Comissão Coordenadora de Avaliação de Desempenho dos Do-
centes da Escola profere decisão e envia os resultados ao Conselho 
Científico e ao Conselho Pedagógico para auscultação.

6) Após auscultação a Comissão Coordenadora de Avaliação de De-
sempenho dos Docentes da Escola remete as avaliações ao Conselho 
Coordenador de Avaliação de Desempenho dos Docentes da UTAD.

Artigo 21.º
Notificação da avaliação

Concluída a tramitação referida no artigo anterior, a Comissão Coor-
denadora de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola dá 
novamente conhecimento das avaliações aos relatores e procede à no-
tificação dos avaliados.

Artigo 22.º
Homologação

1) A homologação dos resultados de avaliação de desempenho dos 
docentes da UTAD é da competência do Reitor.

2) O Reitor ou Vice -Reitor com competência delegada para homo-
logação deve proferir decisão no prazo de 20 dias úteis após a receção 
das avaliações.

3) Quando o Reitor não homologar as avaliações propostas, atribui 
nova classificação, com a respetiva fundamentação, após audição do 
Conselho Coordenador de Avaliação de Desempenho dos Docentes 
da UTAD e da Comissão Coordenadora de Avaliação de Desempe-
nho dos Docentes da Escola onde se integra o avaliado, podendo 
ainda determinar o reinício do processo de avaliação a partir do 
momento em que se verificaram as circunstâncias determinantes da 
não homologação.

4) Após homologação, as avaliações são remetidas à Comissão Coor-
denadora de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola, que 
deverá dar conhecimento das mesmas aos relatores e notificar os ava-
liados.

Artigo 23.º
Reclamação da homologação

1) Após notificação do ato de homologação da avaliação, o avaliado 
dispõe de 10 dias úteis para reclamar fundamentadamente para o Reitor, 
devendo a respetiva decisão ser proferida no prazo de 15 dias úteis.

2) A decisão sobre a reclamação é precedida dos pareceres do Conselho 
Coordenador de Avaliação de Desempenho dos Docentes da UTAD e 
da Comissão Coordenadora de Avaliação de Desempenho dos Docentes 
da Escola.

CAPÍTULO IV

Regime excecional de avaliação

Artigo 24.º
Aplicação

1) Nos casos em que não foi realizada a avaliação prevista no Capí-
tulo II, independentemente do motivo que lhe der origem, e por reque-
rimento fundamentado do avaliado, a avaliação é feita por ponderação 
curricular, nos termos do disposto no artigo seguinte.

2) A avaliação por ponderação curricular pode ainda ser requerida, 
10 dias úteis antes do início do processo de avaliação, quando compro-
vadamente, durante o período a que se reporta a avaliação, o avaliado 
exerceu atividades que apresentem uma forte componente atípica em 
relação às vertentes de avaliação contempladas no Capítulo II do pre-
sente regulamento.

Artigo 25.º
Avaliação por ponderação curricular

1) A avaliação por ponderação curricular traduz -se na avaliação su-
mária do currículo dos docentes, circunscrito ao período em avaliação, 
nas vertentes de Ensino, Investigação, Extensão e Gestão.

2) A ponderação curricular é feita de acordo com o previsto no Ar-
tigo 7.º, sendo os parâmetros e indicadores de avaliação e respetivos 
pesos fixados pela Comissão Coordenadora de Avaliação de Desempenho 
dos Docentes da Escola e harmonizado pelo Conselho Coordenador 
de Avaliação de Desempenho dos Docentes da UTAD, resultando do 
respetivo RADE.

a) A avaliação por ponderação curricular nos períodos de 2004 a 
2015 utilizará como parâmetros e indicadores de avaliação os previstos 
no Anexo I.

3) Excecionalmente, e ao abrigo do n.º 2 a) do artigo 6.º do ECDU 
ou do n.º 2 do artigo 38.º do ECDESP, sob aprovação do Conselho 
Coordenador de Avaliação de Desempenho dos docentes da UTAD, os 
docentes avaliados por ponderação curricular podem ser avaliados total 
ou parcialmente em qualquer das vertentes referidas no Artigo 7.º

4) Para os docentes especialmente contratados será apenas consi-
derada a vertente de ensino, que corresponderá a 100 % da avaliação 
de docente.

5) Para efeitos da avaliação por ponderação curricular nos períodos de 
2004 a 2015 as classificações globais de M

i
 -1 e de M

i
 -2 de cada vertente 

e assumem os valores previsto nas alíneas a) e b) seguintes.
a) Nos períodos de avaliação com três anos: 

Vertente da avaliação M
i
 -1 M

i
 -2

Ensino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 27,00
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,98 24,41
Extensão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 2,10
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 3,90

 b) Nos períodos de avaliação com duração diferente de três anos 
as classificações globais de M

i
 -1 e de M

i
 -2 de cada vertente assumem 

valores proporcionais aos apresentados na tabela da alínea a) do n.º 5, 
tendo em consideração o número de anos do período.

6) Para efeitos da avaliação por ponderação curricular nos períodos 
trienais posteriores a 2015 poderão ser propostas pela Comissão Coor-
denadora de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola outras 
classificações globais de M

i
 -1 e de M

i
 -2 de cada vertente.

7) Os relatores são designados pela Comissão Coordenadora de 
Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola, de acordo com o 
definido no artigo 12.º

8) Para efeitos de ponderação curricular, deve ser entregue docu-
mentação relevante que permita aos relatores nomeados fundamentar 
a proposta de avaliação.

9) A ponderação curricular é expressa através de uma valoração que 
respeite a escala de avaliação definida no n.º 7 do artigo 7.º

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.º
Avaliações dos anos de 2004 a 2007

1) Em cumprimento do estipulado no n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 205/2009 e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 207/2009, 
ambos de 31 de agosto, a avaliação de desempenhos ocorridos de 2004 a 
2007 realiza -se, nos termos do artigo 113.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, de acordo com as regras constantes dos números seguintes.

2) O número de pontos a atribuir aos docentes é o de um por cada 
ano não avaliado.

3) O número de pontos atribuído ao abrigo do presente artigo é co-
municado pelo serviço competente a cada docente.

4) Em substituição dos pontos atribuídos nos termos do n.º 2, a re-
querimento do interessado, apresentado no prazo de 10 dias úteis após 
a comunicação referida no número anterior, é realizada avaliação atra-
vés de ponderação curricular, nos termos previstos no artigo 25.º, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes.
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5) Para efeitos do disposto no número anterior a pontuação a atribuir 
por ano de avaliação às menções qualitativas é a seguinte:

a) Três pontos por cada menção máxima, a que corresponde desem-
penho “Excelente”;

b) Dois pontos por cada menção imediatamente inferior à máxima, a 
que corresponde desempenho “Muito Bom”;

c) Um ponto por cada menção imediatamente inferior à referida no 
ponto anterior, a que corresponde desempenho “Bom”;

d) Um ponto negativo por cada menção correspondente ao mais baixo 
nível de avaliação, a que corresponde desempenho “Inadequado”.

6) As menções propostas nos termos do número anterior são homo-
logadas pelo Reitor, tendo em conta um justo equilíbrio da distribuição 
dos resultados da avaliação de desempenho.

Artigo 27.º
Avaliações dos anos de 2008 a 2015

1) As avaliações de desempenho ocorridas entre os anos de 2008 
a 2015 realizam -se de acordo com o artigo anterior e com as regras 
constantes dos números seguintes.

2) O número de pontos a atribuir aos docentes é o de um por cada 
ano não avaliado.

3) O número de pontos atribuído ao abrigo do presente artigo é co-
municado pelo serviço competente a cada docente.

4) Em substituição dos pontos atribuídos nos termos do n.º 2, a re-
querimento do interessado, apresentado no prazo de 10 dias úteis após a 
comunicação referida no número anterior, é realizada avaliação através 
de ponderação curricular, nos termos previstos no artigo 25.º, com uti-
lização da pontuação constante do n.º 5 do artigo 26.º

5) As menções propostas nos termos do número anterior são homo-
logadas pelo Reitor, tendo em conta um justo equilíbrio da distribuição 
dos resultados da avaliação de desempenho.

Artigo 28.º
Efeitos das avaliações dos anos de 2004 a 2015

1) Os pontos atribuídos nas avaliações dos anos de 2004 a 2015 têm 
as consequências previstas no Capítulo II.

2) No caso dos pontos obtidos pelo docente nas avaliações de 2004 a 
2015 não produzirem alterações no posicionamento remuneratório, os 
mesmos são considerados para o total acumulado futuro.

3) No caso de o docente ter obtido no período de 2004 a 2015 uma 
alteração no posicionamento remuneratório, independentemente do facto 
que lhe tiver dado origem, apenas são contados para o total acumulado 
futuro os pontos correspondentes às avaliações referentes aos anos 
decorridos após essa alteração.

Artigo 29.º
Efeitos da obtenção do grau de doutor

Para efeitos do cálculo do total acumulado de pontos desde a úl-
tima alteração do posicionamento remuneratório dos docentes, não é 
considerada a alteração que resulte da obtenção do grau de doutor por 
assistentes e assistentes convidados que, por essa via, tenham obtido ou 
venham a obter a contratação como professores auxiliares, salvo quando 
esta tenha ocorrido no período de 2004 a 2007.

Artigo 30.º
Avaliação de docentes em regime de transição

1) O disposto no presente regulamento aplica -se aos leitores, assis-
tentes e assistentes estagiários que se encontram ao abrigo do regime 
de transição referido nos artigos 9.º, 10.º e 11.º, respetivamente, do 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, com as adaptações decor-
rentes, designadamente, do disposto nas alíneas d) e e) do n.º 2 do 
Artigo 74.º- A, do ECDU.

2) O disposto no presente regulamento aplica  -se ainda aos atuais 
equiparados a professor e a assistente, bem como aos assistentes que se 
encontram ao abrigo do regime de transição referido nos artigos 6.º e 
7.º, respetivamente, do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto, com 
as adaptações decorrentes, designadamente, do disposto nas alíneas d) 
e e) do n.º 2 do Artigo 35.º-A, do ECDESP.

Artigo 31.º
Contagem de prazos

1) Todos os prazos relativos ao processo de avaliação, previstos no 
presente regulamento, são considerados em dias úteis, não correndo em 
sábados, domingos ou feriados, municipais ou nacionais.

2) Os prazos relativos ao processo de avaliação não correm igualmente 
durante os períodos de férias escolares.

3) Entendem -se por férias escolares os períodos como tal determinados 
pelo calendário escolar aprovado para cada Escola.

Artigo 32.º
Notificações

Todas as notificações relativas ao processo de avaliação podem ser 
realizadas pessoalmente, por carta registada com aviso de receção re-
metida para a residência do docente ou por via eletrónica com recibo 
de entrega da notificação.

Artigo 33.º
Transparência e confidencialidade

1) Sem prejuízo da publicitação de etapas previstas na lei aplicável 
e no presente regulamento, os procedimentos específicos relativos à 
avaliação de desempenho de cada docente têm caráter confidencial, 
devendo os respetivos instrumentos de avaliação ser arquivados no 
processo individual do docente. Os resultados finais, os critérios e as 
fundamentações são públicos.

2) Com exceção do avaliado, todos os intervenientes no processo de 
avaliação ficam sujeitos ao dever de sigilo, bem como os que, em virtude 
do exercício das suas funções, tenham conhecimento do mesmo.

3) O acesso à documentação relativa à avaliação de cada docente 
subordina  -se ao disposto no Código do Procedimento Administrativo 
e à legislação relativa ao acesso a documentos administrativos.

Artigo 34.º
Resolução alternativa de litígios

Para além das garantias previstas nos artigos anteriores, tendo em 
conta o consignado no artigo 84.º -A do ECDU e no artigo 44.º -A do 
ECDESP, poderá ainda verificar -se o recurso a outros mecanismos 
de resolução alternativa de litígios nos moldes que possam vir a ser 
definidos pela Universidade.

Artigo 35.º
Regulamentos das Escolas

As Escolas deverão submeter ao Reitor, para homologação, os respe-
tivos regulamentos (RADE), salvaguardando os princípios definidos no 
presente regulamento.

Artigo 36.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do presente 
regulamento serão resolvidos pelo Reitor, sendo o respetivo despacho 
publicado na mesma forma que a do presente Regulamento.

Artigo 37.º
Suspensão dos RADE

1) Com a entrada em vigor do presente Regulamento suspende -se a 
aplicação dos RADE publicados em data anterior.

2) Os RADE devem ser revistos no prazo máximo de 180 dias a 
contar da data da publicação do presente Regulamento no Diário da 
República.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO I

Vertentes, parâmetros e indicadores de avaliação por ponderação 
curricular no período de 2004 a 2015

1 — Vertente de ensino 

Indicadores PB Fatores

a) Atividade de ensino na UTAD
1 — Por cada unidade curricular de con-

teúdo diferente que o docente lecionou 
tendo em consideração o número de horas 
lecionadas (por semestre). . . . . . . . . . . 1 PB*(Nh/6)
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Indicadores PB Fatores

b) Produção de material pedagógico

1 — Livros de texto de âmbito pedagógico 
com ISBN, excluindo publicações em 
séries didáticas da UTAD ou de outras 
Universidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 PB*Faut

2 — Produção de outro material pedagó-
gico relevante, incluindo publicações em 
séries didáticas da UTAD ou de outras 
Universidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2 PB*Faut

c) Inovação e valorização relevantes 
para a atividade de ensino na UTAD

1 — Criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais ou outras de natureza expe-
rimental e/ou computacional de apoio ao 
ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1 PB

2 — Criação de planos de estudos, devida-
mente acreditados e/ou implementados 0,6 PB

d) Acompanhamento e orientação
de estudantes, com provas

concluídas no período em avaliação

1 — Orientação de estudantes de doutora-
mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 PB*For

2 — Orientação de estudantes de mestrado 1 PB*For
3 — Orientação de estudantes de licencia-

tura (estágios, projetos)  . . . . . . . . . . . . 0,2 PB*For
4 — Orientação de trabalhos finais de licen-

ciatura pré Bolonha. e/ou de estudantes 
de mestrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 PB*For

 2 — Vertente de investigação 

Indicadores PB Fatores

a) Produção científica, cultural,
artística ou tecnológica

1 — Patentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 PB*Ftp*Famb*Faut
2 — Livro científico, desde que não resulte 

de publicação de atas de conferências . . . 3 PB* Faut
3 — Capítulo em livro científico, desde que 

não resulte de publicação de atas de con-
ferências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 PB* Faut

4 — Publicações em revistas indexadas à 
base de dados ISI Web of Knowledge ou 
SCOPUS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 PB*Fquartil*Faut

5 — Publicações em revistas indexadas a 
outras bases de dados . . . . . . . . . . . . . . 0,5 PB*Faut

6 — Publicações de comunicações em atas 
de conferências indexadas à base de da-
dos ISI Web of Knowledge ou SCOPUS 0,75 PB*Faut

7 — Publicações em outras revistas ou em 
atas de conferências não indexadas  . . . 0,25 PB*Faut

8 — Criação de obra no âmbito da Arquite-
tura, do Cinema, do Design, do Urbanismo, 
da Música ou outras áreas artísticas. . . 0,5 PB*Fpremio*

*Famb*Faut

b) Coordenação e participação em pro-
jetos científicos, de criação cultural, 
artística ou de desenvolvimento tec-
nológico.

1 — Coordenação ou participação em pro-
jetos aprovados, tendo em consideração 
os montantes de financiamento atribuídos 
à UTAD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 PB*Ffin*Fir

2 — Orientação de bolseiros (não incluída 
na vertente de ensino)  . . . . . . . . . . . . . 0,5 PB*Fbolsa*

*(N/36)*For

Indicadores PB Fatores

c) Reconhecimento pela comunidade 
científica e sociedade em geral

1 — Obtenção do título de agregado . . . . 4 PB
2 — Obtenção do grau de doutor. . . . . . . 2 PB
3 — Obtenção do título de especialista  . . 1,5 PB
4 — Prémios de mérito científico ou artís-

tico com júri externo à UTAD  . . . . . . . 1 PB*Famb
5 — Coordenação e participação em co-

missões organizadoras ou científicas de 
eventos científicos, incluindo a modera-
ção de sessões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 PB*Fev*Fcoor

6 — Realização de palestras convidadas em 
reuniões científicas ou noutras universi-
dades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2 PB*Fev

7 — Exposição pública de obra artística 
produzida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 PB*Find*Famb

8 — Membro de júris de provas públicas 
em instituições de ensino superior . . . . 0,5 PB*Finst*Ftip*Farg

 3 — Vertente de extensão 

Indicadores PB Fatores

a) Valorização da transferência
de conhecimento

Transferência de patentes para o meio em-
presarial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 PB*Frel

b) Publicações de divulgação científica, 
cultural, artística ou tecnológica (não 
incluídas nas vertentes de ensino e in-
vestigação).

1 — Publicações de divulgação científica, 
cultural, artística ou tecnológica  . . . . . 0,1 PB*Faut

2 — Elaboração de Normas Técnicas  . . . 0,5 PB*Famb*Faut

c) Prestação de serviços à comunidade 
científica e educacional, ao tecido 
económico -produtivo e à sociedade 
em geral.

1 — Participação em atividades que envol-
vam o meio empresarial e o setor público, 
incluindo prestação de serviços, consul-
tadoria e peritagens  . . . . . . . . . . . . . . . 0,2 PB*Ffin

2 — Participação em atividades que en-
volvam serviço de extensão clínico, ou 
laboratorial ou de enfermagem  . . . . . . 0,2 PB*(N/36)

 4 — Vertente de gestão 

Indicadores PB Fatores

a) Cargos em órgãos da Universidade, 
das Escolas, das Unidades de Investi-
gação, de Estruturas Especializadas e 
de Entidades Subsidiárias*.

1 — Vice -Reitor.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 PB*(N/36)
2 — Pró -Reitor.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 PB*(N/36)
3 — Presidente de Escola. . . . . . . . . . . . . 6 PB*(N/36)
4 — Vice -presidente da Escola. . . . . . . . . 3 PB*(N/36)
5 — Presidente do Conselho Científico ou 

Técnico -Científico.  . . . . . . . . . . . . . . . 4 PB*(N/36)
6 — Presidente do Conselho Pedagógico 4 PB*(N/36)
7 — Provedor do estudante.. . . . . . . . . . . 2 PB*(N/36)
8 — Membro do Conselho Geral da UTAD 0,5 PB*(N/36)
9 — Membro do Conselho Científico ou 

Técnico -Científico da Escola.  . . . . . . . 0,5 PB*(N/36)
10 — Membro do Conselho Pedagógico da 

Escola.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 PB*(N/36)
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Indicadores PB Fatores

11 — Membro da Assembleia de Escola 0,2 PB*(N/36)
12 — Vice -presidente do Conselho Cientí-

fico ou Técnico -Científico.  . . . . . . . . . 1 PB*(N/36)
13 — Vice -presidente do Conselho Peda-

gógico.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 PB*(N/36)
14 — Secretário do Conselho Geral. . . . . 1 PB*(N/36)
15 — Secretário do Conselho Académico 1 PB*(N/36)
16 — Secretário do Conselho Científico ou 

Técnico -Científico.  . . . . . . . . . . . . . . . 1 PB*(N/36)
17 — Secretário do Conselho Pedagógico 1 PB*(N/36)
18 — Secretário da Assembleia de Escola 0,5 PB*(N/36)
19 — Diretor do Departamento.  . . . . . . . 2 PB* (N/36)
20 — Diretor de Centro de Investigação . . . 2 PB* (N/36)
21 — Diretor de Curso (por curso, até ao 

máximo de 3 cursos). . . . . . . . . . . . . . . 1 PB*Ffun*(N/36)
22 — Vice -diretor de Departamento.. . . . 1 PB*(N/36)
23 — Vice -diretor de Centro de Investiga-

ção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 PB*(N/36)
24 — Vice -diretor de Curso.  . . . . . . . . . . 0,5 PB* (N/36)

b) Cargos e tarefas temporárias atribuídas
pelos órgãos de gestão competentes

1 — Membro de comissão de curso (não 
contemplado na direção). . . . . . . . . . . . 0,1 PB*(N/36)

 Lista de fatores:
Famb = 1 para âmbito Nacional e 2 para Internacional.
Farg = 1,5 para arguente principal; 0,75 para vogal; 0,2 se orientador 

ou coorientador 
  

 Tabela de referência (exemplo para os primeiros 18 autores) 

N 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

Faut 1,00 0,83 0,70 0,60 0,52 0,45 0,40 0,36 0,32 0,29 0,27 0,25 0,23 0,21 0,20 0,19 0,17 0,16

 Fbolsa = Fator que toma em conta a tipologia da bolsa.

Tabela de referência 

Tipologia BII BIC BI BPD

Fbolsa. . . . . . . . . . . 0,3 0,75 1 1,5

 Fc = Valor entre 1 e 15, a definir pelo Presidente de Escola, sobre 
proposta do Conselho Coordenador de Avaliação de Pessoal Docente 
da Universidade, ouvidos, quando aplicável, os Conselhos Científicos 
ou Técnico -científico das Escolas, tendo em conta a importância e a 
duração do cargo temporário.

Fclass = Fator que tem em consideração a classificação do centro 
de investigação. 

Classificação Excelente Muito Bom Bom Suficiente

Fclass . . . . . . . . . . . 2 1,5 1 0,5

Indicadores PB Fatores

2 — Coordenação de grupos de investi-
gação no âmbito de unidades de inves-
tigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2 PB*Fclass*(N/36)

3 — Diretor de Estruturas Especializadas 
contempladas nos Estatutos da UTAD 1 PB*(N/36)

4 — Vice diretor de Estruturas Especia-
lizadas contempladas nos Estatutos da 
UTAD.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 PB*(N/36)

5 — Outros cargos/tarefas atribuídas pelos 
órgãos de gestão competentes  . . . . . . . 0,01 PB*Fc*(N/36)

* No caso do exercício de múltiplos cargos por inerência, considera -se apenas o cargo 
com valor PB mais elevado.

PB = Pontuação base.

 Fcoor = 1 para a coordenação de atividades e 0,5 para a participação 
nas mesmas.

Tipo
de evento

Jornadas
e workshops

Encontros
Nacionais

Congressos
Ibéricos

Congressos
Europeus

Congressos
Mundiais

Fev . . . . . . . . 0,1 a 0,3 0,3 a 0,6 0,6 a 0,9 0,9 a 1,5 1,5 a 2

 Ffun = 1 se exercer funções efetivas ou se lhe tiverem sido delegadas 
as funções de diretor; 0,1 se delegar essas funções.

Find = 2 se exposição individual; 1 se exposição coletiva.
Finst = 0,5 se provas públicas na UTAD (limite máximo de 8 provas 

de mestrado por ano); 1 se provas públicas em outra instituição de en-
sino superior nacional; 1,5 se provas públicas em instituição de ensino 
superior estrangeira.

Fir = 2 se investigador responsável do projeto; 1,5 se for coordenador 
do mesmo na UTAD; 0,5 se for participante.

For = Fator diferenciador de pontuação relacionado com o n.º de 
orientadores: 1 para um orientador; 0,5 para mais de um orientador.

Fpremio = 1 para obra não premiada; 2 se premiada.
Fquartil = 2 se primeiro quartil; 1,5 se segundo quartil; 1 se terceiro 

quartil; 0,5 se quarto quartil (com base no fator de impacto mais atual 
do ISI).

Ffin = Fator a atribuir pelo relator tendo em conta o montante de 
financiamento, tendo em consideração a tabela seguinte 

 Tabela de referência 

Financiamento (fin) (Euros) à UTAD fin <1000 1 ≤fin <20.000 20.000 ≤fin < 50.000 50.000 ≤fin < 150.000 150.000 ≤fin < 300.000 fin ≥ 300.000

Ffin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 0,5 0,75 1 1,25 1,5

Fev = fator a atribuir pelo relator tendo em conta o nível de evento; 
0,1 ≤ Fev ≤ 2.

Tabela de referência 
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 Frel = 2 se a transferência se efetuar para uma Micro, Pequena ou 
Média Empresa (Recomendação 2003/361/EC); 4 para os outros tipos 
de empresa (Grande empresa).

Ftip = Fator diferenciador de pontuação relacionado com o tipo de 
provas: 0,25 para provas de Mestrado, 0,75 para provas de Doutoramento 
e 1 para provas de Agregação.

Ftp = Tipo de patente: 0,25 para o registo provisório de patente e 1 
para registo definitivo da patente.

N = número de meses de exercício efetivo do cargo.
Nh = número de horas semanal médio lecionado pelo docente na 

unidade curricular no semestre/ano.
209529135 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
NOVA DE LISBOA

Aviso n.º 5726/2016
1 — Nos termos do artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, 
por despacho autorizador do Reitor da Universidade Nova de Lisboa, 
Professor Doutor António Manuel Bensabat Rendas, de 18 de abril de 
2016, se encontra aberto procedimento concursal comum, para consti-
tuição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, através 
de contrato de trabalho em funções públicas, tendo em vista a ocupação 
de um posto de trabalho, da carreira e categoria de assistente técnico, 
previsto e não ocupado, constante do mapa de pessoal dos Serviços de 
Ação Social da Universidade Nova de Lisboa.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, diploma 
que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, com a reti-
ficação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto (doravante designada por LTFP), 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada por Portaria), 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, diploma que aprovou o Orçamento 
de Estado para 2016 (doravante designada por LOE 2016), Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro (diploma que aprovou a tabela remuneratória única) e 
o Código do Procedimento Administrativo.

3 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, no artigo 265.º da LTFP e no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) emitiu, a 11 de abril de 2016, 
a declaração de inexistência de trabalhadores em situação de requali-
ficação com o perfil adequado ao exercício das funções identificadas 
como necessárias para o posto de trabalho em causa. Para os efeitos do 
estipulado no artigo 4.º da Portaria, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo, tendo sido efetuada 
consulta à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) enquanto Entidade Centralizada para Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), a qual declarou, a 12 de abril de 
2016, a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato 
com o perfil adequado ao posto de trabalho a ocupar, em virtude de ainda 
não ter decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento.

4 — Âmbito do recrutamento: o presente processo assume a forma de 
procedimento concursal comum, constituindo -se reserva de recrutamento 
no organismo para todos os candidatos aprovados e não contratados, 
válida pelo prazo de 18 meses, nos termos do artigo 40.º da Portaria. 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, o recrutamento 
faz -se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público, 
por tempo indeterminado, previamente estabelecida.

5 — Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, por despacho Reito-
ral da Universidade Nova de Lisboa, de 18/04/2016, tendo em conta a 
especificidade e a natureza técnica das tarefas a executar, bem como da 
urgência de que se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho com relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado previamente estabelecida, foi concedido 
parecer favorável para se proceder ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
constituída.

6 — Local de trabalho: instalações dos Serviços de Ação Social da 
Universidade Nova de Lisboa, sitos no Campus de Campolide, em 
Lisboa.

7 — Caracterização do posto de trabalho: Desempenho das funções 
constantes do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, no âmbito das 
competências do Gabinete de Alojamento dos SASNOVA, de acordo 
com o n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento n.º 3/2014 dos Serviços 

de Ação Social da Universidade Nova de Lisboa, publicado em DR, 
2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2014, designadamente processos de 
candidatura a alojamento dos alunos bolseiros, de alunos não bolseiros 
e de visitantes, registo de entradas e saídas de clientes das residências, 
preparação dos boletins de alojamento para o SEF, registo e controlo 
de cauções, emissão de faturação do alojamento e controlo da sua li-
quidação, organização e atualização de registo de dados, colaboração 
na elaboração de informação sobre assuntos relacionados com as resi-
dências universitárias.

8 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores recrutados terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da LTFP. A posição remuneratória de referência é a 1.ª da carreira de 
assistente técnico, correspondente ao nível remuneratório 5 da tabela 
remuneratória única.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais: São requisitos de admissão necessários à 

constituição do vínculo de emprego público os constantes do n.º 1 do 
artigo 17.º da LTFP, sob pena de exclusão do procedimento:

i) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos habilitacionais: Estar habilitado com o 12.º ano de 
escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, não sendo permitida a 
substituição do nível habilitacional por formação ou experiência pro-
fissional.

9.3 — Requisitos preferenciais: Experiência na área do alojamento de 
estudantes em residências universitárias, organização e funcionamento 
de residências, candidaturas, admissão e contratos de alojamento. Ex-
periência na utilização da aplicação de gestão hoteleira HOST, com 
especial destaque para a emissão de faturação e registo de saídas e 
entradas de clientes. Controlo das contas correntes de clientes e das 
cauções. Experiência na utilização do Sistema Informático de Boletins 
de Alojamento SIBA.

10 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recruta-
mento não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal destes Serviços, idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto 
na alínea I) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria.

11 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

12 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
12.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria.
12.2 — Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-

riamente, em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário 
de candidatura aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, 
e o envio dos anexos nele referidos. O formulário está disponível no 
Gabinete de Recursos Humanos dos SAS, sito no Campus de Campolide, 
1099 -032 Lisboa, e na página eletrónica http://sas.unl.pt/pdf/1p15_for-
mulario_candidatura.pdf, podendo ser entregue pessoalmente no Gabi-
nete de Recursos Humanos, das 10h às 12h30 e das 14h às 16h30, sito 
no Campus de Campolide, 1099 -032 Lisboa, ou por carta registada com 
aviso de receção, para a mesma morada.

12.3 — Documentação adicional: o formulário, devidamente datado 
e assinado, indicando o posto de trabalho a que se candidata bem como, 
quando aplicável, a opção face ao método de seleção, nos termos do n.º 3 
do artigo 36.º da LTFP, deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia simples e legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão;
c) Curriculum vitae datado e assinado, organizado de acordo com o 

conteúdo do posto de trabalho;
d) Declaração atualizada e emitida pelo serviço de origem a que o 

candidato pertence, da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade 
de vínculo de emprego público que detém, a carreira/categoria, posição 
e nível remuneratório detidos e a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública e as três últimas avaliações de desempenho, se 
aplicável;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada e autenticada, da 


